
                                                                                                                                           

AVISO ABERTURA 

CURSO PROFISSIONAL TÉCNICO ESPECIALIZADO -PSICÓLOGO 

2025/2026 

 
CONTRATAÇÃO DE ESCOLA – TÉCNICOS ESPECIALIZADOS 

(Dec. Lei Nº 32-A/2023 de 8 de maio, na redação em vigor: “Artigo 40º-nº10) 
 

 
Código 

 

 

 
Modalidade do 

contrato de 
trabalho 

 
Duração do 

contrato 

 
Identificação do 
local de trabalho 

 
Caraterização das 

funções 

 
Técnicos Especializados 

 
Horas 

 
21 

 
Termo 

resolutivo 
 

 
Anual 

 

 

Agrupamento 

de Escolas de 

Arrifana, Santa 

Maria da Feira 

 

Psicólogo(a) 

 

Licenciados/Mestres em 

Psicologia 

(preferencialmente 

Psicologia da Educação) 

 
35 

 
Requisitos de admissão e critérios de seleção, para as ofertas a concurso:  

Decreto-Lei Dec. Lei Nº 32-A/2023 de 8 de maio, na redação em vigor: 

 “Artigo 40º-nº10 — São critérios objetivos de seleção, a seguir obrigatoriamente, para os técnicos especializados: 

a) A avaliação do portefólio com uma ponderação de 30 %; 

b) Número de anos de experiência profissional na área, com uma ponderação de 35 % 

c) Entrevista de avaliação de competências com uma ponderação de 35 %, aplicável apenas aos primeiros 10 candidatos, a 

convocar por tranches sucessivas, por ordem decrescente de classificação conjunta das alíneas anteriores;” 

Deverão ser enviados para o endereço de e-mail: procedimentos.concursais@agrupamentoarrifana.com, os seguintes 

documentos:  

- Portefólio. 

- Documentos comprovativos de: número de anos de experiência profissional; experiência profissional relevante; formação 

relevante. 

A falta de comprovativos implica a exclusão do candidato. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



1º Critério 30% – Avaliação do portefólio 

 

Subcritérios Pontuação a atribuir 

Qualidade da Experiência profissional nos níveis de ensino deste Agrupamento 

nos seguintes itens (declaração entidades empregadoras): 

- Competências Técnicas 

- Trabalho colaborativo 

- Resiliência 

- Motivação demonstrada 

- Proatividade e inovação 

E ainda, SE tem experiencia na função pública: 

1-Reconduzido ou não 

2-Avaliação desempenho 

          10 pontos 

Para além da formação inicial, formação complementar, em área relevante para 

as funções que vai desempenhar. 
5 pontos 

Dinamização e participação em projetos locais, regionais e nacionais no âmbito 

escolar. 
15 pontos 

 

 

2º Critério – 35% - Entrevista  

 

Entrevista 

tranches de 10 conforme graduação profissional 

Subcritérios Pontuação a atribuir 

Conhecimento do contexto educativo do Agrupamento e competências 

técnicas 

 

10 pontos 

Motivação e capacidade de comunicação 10 pontos 

 

Projetos desenvolvidos e a desenvolver 

 

15 pontos 

 

3º Critério – 35% - Ponderação do Número de Anos de Experiência Profissional  

 

Arrifana, 4 de novembro de 2025 

A Diretora 

Maria Guiomar Ferreira da Silva 


